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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 75/2014[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 912, 2 jul. 2014, p. 73.
Altera: Instrução Normativa n. 82, de 20 de dezembro de 2012.
] 

Altera a Instrução Normativa nº 82/2012, com a inclusão do subassunto Atos de Admissão de Pessoal no assunto de Requerimento Interno.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, do Regimento Interno, e com base no art. 4º, da Instrução Normativa nº 82/2012,
RESOLVE
Art. 1º Fica incluído nos anexos IV e IX, da Instrução Normativa nº 82/2012, o subassunto Atos de Admissão de Pessoal, no assunto de Requerimento Interno, conforme quadros abaixo.
ANEXO IV
TABELA DE ASSUNTOS DE REQUERIMENTOS
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	03
	REQUERIMENTO INTERNO
	· ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL


ANEXO IX
QUADRO DE CONCEITOS DOS REQUERIMENTOS INTERNOS
27. REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto – Atos de Admissão de Pessoal
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de fiscalizar prévia e concomitante os atos preparatórios e executórios referentes aos processos de admissão de pessoal das entidades jurisdicionadas ao Tribunal. 
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.



Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 30 de junho de 2014.
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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